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LKI H. 432/96 

CHlA ~ARGOS úE PROVJHENTO EM COMIS
SAO, E, DA OU'rRAS PROVIDENCIAS. 

U Prefeit.•' Munic.lpal de 1'>?d1·0 Calléírlo, listado do Espil·ito Santo, 
faço sabei· que a Câmara Hunlcipa.l IJecretou e eu sanciono a seguinte Lei, 

ART. 1. - Fica criado na Estrutura Aàminist1·ati va Municipal 
02 (dois) c~u:go de Ad.iunto de Eventos Culturais , conforme Artigo 37, Anexo 
l[l(em anexo> Lei Munlcipal n. 243/93 . 

T'~ragnH~· Prim.~J ro - U ocupante a que se refe1·e o " caput " des
te artigo t.~rá seus vencimentos equiparados ao de Auxiliar Administrativo . 

ART. 5. - ~ste l>ec t·eto entra1·á em vigor após a sanção do Senhor 
Pt•ef.eito ttuniclpal e publicação, revogadas as disposicóes em contrário. 

l;abinet.e do Pr efeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Espí
r i t.CI Santo, em 03 de Abril de 1 


